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Resumo: Enquanto se busca a melhor medida da compreensão dos efeitos da Reforma

Trabalhista às questões diárias do convívio laboral, dentre os artigos alterados

destacou-se o art. 58-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, que trata do trabalho a

tempo parcial, como ponto de partida à necessária reflexão de seus novos contornos,

conceito e possíveis consequencias à empregabilidade e ao direito ao pleno emprego,

em atendimento dos princípios constitucionais e à preservação dos direitos sociais.

Este artigo teve por norte a compreensão da modalidade contratual, levando em conta

sua origem, sua implantação no sistema jurídico laboral, e as modificações trazidas

pela Lei no 13.467/20171, mesmo destacando sua vigência somente a partir do

cumprimento da vacatio legis.

Palavras-chave: Trabalho a tempo parcial – Reforma Trabalhista – Alterações



Sumário : 1. Introdução. 2. Do conceito e dos contornos. 3. Do sustentáculo em

normas internacionais. 4. Da aplicação e utilidade no mundo laboral. 5. Das novas

regras. Considerações Finais. Referências.



1



BRASIL. Lei no. 13.467, de 13 de julho de 2017. Altera a Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e as Leis nos 6.019, de 3 de janeiro

de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de adequar a legislação

às novas relações de trabalho.
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1 INTRODUÇÃO



Sob o manto da necessária atualização da legislação celetista, que promulgada

em 1943 apresentava disposições carcomidas em confronto à realidade laboral, o

Poder Legislativo aprovou a Lei no 13.467/2017, que vige a partir de 11 de novembro

de 2017, alterando mais de cem artigos da “idosa e desatualizada” Consolidação das

Leis do Trabalho.

Não há um consenso acerca dessa necessidade. De um lado, os apoiadores da

Reforma afirmam que as mudanças gerarão mais empregos, que a era tecnológica

prescinde de maior flexibilização nas normas trabalhistas e que o hermetismo da

legislação laboral impede o desenvolvimento econômico, porque oprime o

empregador em regras que atrasam a performance empresarial frente às exigências de

uma nova ordem mundial.

De outro lado, os combatentes opositores temem que a Reforma desequilibre

ainda mais a relação empregado-empregador, precarizando a relação de trabalho

porque liquida direitos arduamente conquistados e que tem estrita relação com uma

nova visão de meio ambiente laboral, sob a égide de um princípio de responsabilidade

solidária de todos com todos.

É fato, entretanto, que a partir de novembro de 2017 as práticas laborais serão

alteradas. Pelo menos por agora, o que se faz extremamente necessário é o debate

reflexivo, para levar à construção dos novos contornos que a Reforma prega.

Dentre os artigos modificados, a modalidade contratual a tempo parcial

mereceu alterações significativas pela concretização da Reforma Trabalhista,

modificando alguns de seus elementos conceituais, com vistas à sua adequação a uma

nova realidade de demanda do mercado de trabalho, para alguns, e para oficializar

situações que, de fato, já ocorriam na seara laboral, para outros.

A proposta de alteração dessa forma contratual já integrava o texto originário

da Mini-Reforma, proposta consubstanciada pelo Projeto de Lei no 6.787/2016, a

contrário de outras alterações que foram sendo adicionadas ao Projeto, tanto em se

considerando a origem (iniciativa do Poder Executivo Federal) quanto em sua

tramitação (pelas duas Casas Legislativas).

Os atores do contrato de emprego terão à sua disposição novas normativas,

que ensejarão – como, ademais, a maioria das normas contidas na Lei no 13.467/2017,
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grande embate e construção doutrinária, a fim de minimizar eventuais discrepâncias

interpretativas.

Por tal, busca-se trazer a lume estas considerações a respeito do tema, como

parte integrante de mais uma obra capitaneada pelo ilustre Professor Doutor José

Affonso Dallegrave Neto, no objetivo de auxiliar as reflexões necessárias aos

operadores do Direito Laboral, não só em sua executividade diária, mas

principalmente para uma construção de novos contornos para a relação laboral, frente

às modificações impostas pelo cenário econômico.



2. DO CONCEITO E DOS CONTORNOS



É da natureza intrínseca do contrato a especificação do prazo de duração de

sua execução, não sendo diferente com os contratos laborais. O que se convencionou

denominar-se de contrato padrão estabelece uma carga horária diária de oito horas,

perfazendo o total semanal de quarenta e quatro horas de jornada.

A



Consolidação



das



Leis



do



Trabalho2,



calcada



por



disposições



constitucionais (art. 7o., incisos XIII e XIV) estabelece, igualmente, em seu Capítulo

II a duração do trabalho para considerar esses os termos de uma “duração normal do

trabalho3”.

Já no caput do artigo 58-A, encontra-se o contorno conceitual do trabalho em

regime de tempo parcial como sendo “aquele cuja duração não exceda a vinte e cinco

horas semanais”, por redação inserida, ao final4, em razão da edição da Medida

Provisória no 2.164-41/2001.5
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Nesta primeira parte do trabalho, as normas celetistas serão tratadas em tempo presente, sem se

considerar as alterações advindas da Reforma Trabalhista, apenas a titulo didático. A partir do item 5

serão demonstradas as alterações que vigerão após cumprida a vacatio legis de cento e vinte dias de sua

publicação oficial, que se deu em 13 de julho de 2017.

3

BRASIL. CLT Método. Consolidação das Leis do Trabalho. 2a. edição rev. e atual. Rio de Janeiro:

Forense; São Paulo: Método, 2017, p.122. Assim dispõe: “Art. 58. A duração normal do trabalho, para

os empregados em qualquer atividade privada, não excederá de oito horas diárias, desde que não seja

fixado expressamente outro limite”. (o destaque não é do texto original).

4

A Medida Provisória (de no 1709), que instituiu o trabalho a tempo parcial, foi editada em 1998,

sendo substituída por outras tantas, até ser finalmente regulamentada pela Medida Provisória no 2.16441/2001.

5

BRASIL. Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 : Altera a Consolidação das Leis

do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do contrato de trabalho e

o programa de qualificação profissional, modifica as Leis nos 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 5.889,

de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de
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A “novidade” trazida pela legislação de 1998 e regulamentada pela Medida

Provisória de 2001 inseriu no mundo laboral o regramento de um contrato de trabalho

não-padrão, mas que já se encontrava sendo realizado no mundo fático, à espera,

apenas, de seu reconhecimento em dispositivo legal, como sói acontecer com tantos

outros institutos jurídicos.

Embora não deva ser considerado uma modalidade especial, o contrato de

trabalho a tempo parcial tem por característica principal a limitação diferenciada da

jornada laboral, que se reflete bastante inferior àquela estabelecida como “normal”

pelas disposições constitucionais, também espelhadas na legislação consolidada.

Outro elemento característico desse tipo contratual é a impossibilidade do

elastecimento da jornada por hora suplementar6. Vale dizer que o contrato a tempo

parcial deveria ser cumprido somente dentro da jornada pré-estabelecida, vez que se o

reconhecia como uma modalidade diferenciada.

Em relação à remuneração, também o dispositivo trata da isonomia salarial,

valendo afirmar que o salário do empregado contratado a tempo parcial é

proporcional à sua jornada, tendo-se por base o salário de outros empregados que

desempenham as mesmas funções em tempo integral.

Há, entretanto, uma diferença substancial nesse tipo de contrato, além da que

diz respeito direto à jornada de trabalho. No tratamento dado às férias, a

Consolidação apresenta em seu art. 130-A7 as regras próprias da concessão de férias

para os contratados sob o regime a tempo parcial:



I.



dezoito dias de férias, para jornada superior a vinte e dois e até vinte e

cinco horas semanais;



II.



dezesseis dias, para jornada superior a vinte e até vinte e duas horas

semanais;



III.



quatorze dias, para jornada superior a quinze e até vinte horas

semanais;



IV.



doze dias, para jornada superior a dez dias e até quinze horas semanais;



V.



dez dias, para jornada superior a cinco horas e até dez horas semanais;



janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras

providências.

6

A nova normativa prevê situação de jornada a tempo parcial que comporta a realização de horas

suplementares. A tanto, veja-se o item 5 deste estudo.

7

O art. 130-A foi expressamente revogado pela Lei no. 13.467/2017. Sobre tal, o item 5 deste trabalho

traz a devida abordagem.
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VI.



oito dias, para jornada igual ou inferior a cinco horas semanais.



Como nas demais modalidades contratuais, é possível a adoção do regime

parcial tanto em sua própria origem (momento da contratação) quanto por meio de

alteração do contrato, desde que em consonância às normas coletivas de trabalho.

Neste último caso, a transmudação do regime deverá ser operado sem perda de

garantias trabalhistas, como ressalta Maria Lucia Cardoso de Magalhães.8

Faz-se necessário, outrossim, diferenciar o contrato de trabalho em regime de

tempo parcial daquele a que se denomina “trabalho de meio período”. Neste, também

contratualmente ajustado e sob a guarida da legislação laboral, o empregado tem

jornadas diárias idênticas, ou seja, sua jornada está pré-estabelecida e não sofre

modificações ao longo do desenvolvimento e execução do contrato. Já no contrato

em regime de tempo parcial, a distribuição das horas da prestação do serviço pode ser

irregular, desde que não exceda ao limite estabelecido pela legislação9.

Maria Lúcia Cardoso de Magalhães10 leciona, ainda, que este tipo contratual

não se confunde, igualmente, com o contrato de trabalho provisório, instituído pela

Lei no. 9.601/199811 e com o contrato de trabalho temporário, regido pela Lei no

6.019/7412.

Não obstante sua adequada conformação legal, o contrato de trabalho em

tempo parcial sugeria discussões jurisprudenciais especialmente quanto à forma de

MAGALHÃES, Maria Lucia Cardoso de. Um novo olhar sobre o TPP – trabalho a tempo parcial.

In Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, Belo Horizonte, v.46, n.76, p.247-257,

jul./dez.2007.

Disponível

em

http://www.trt3.jus.br/escola/download/revista/rev_76/Maria_Magalhaes.pdf. Acesso em 15 de agosto

de 2017.

9

BRASIL.

Metadados.

Trabalho

a

tempo

parcial.

Disponível

em

https://www.metadados.com.br/blog/solucione-as-suas-8-maiores-duvidas-sobre-trabalho-a-tempoparcial/. Acesso em 28 de agosto de 2017.

10

MAGALHÃES, Maria Lucia Cardoso. Um novo olhar sobre o TPP – trabalho a tempo parcial. In

Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, Belo Horizonte, v.46, n.76, p.247-257,

jul./dez.2007.

Disponível

em

http://www.trt3.jus.br/escola/download/revista/rev_76/Maria_Magalhaes.pdf. Acesso em 15 de agosto

de 2017.

11

BRASIL. Lei no. 9.601/1998 : Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo determinado e dá outras

providências. Destaca-se que a referida lei traz regulamentação a dispositivo celetista, constante do art.

443, que conceitua o trabalho provisório como sendo o contrato de trabalho cuja vigência dependa de

termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização de certo

acontecimento suscetível de previsão aproximada.

12

BRASIL. Lei no. 6.019/1974 : Dispõe sobre o Trabalho Temporário nas Empresas Urbanas, e dá

outras Providências. Em seu art. 2o., conceitua trabalho temporário como sendo “aquele prestado por

pessoa física contratada por uma empresa de trabalho temporário que a coloca à disposição de uma

empresa tomadora de serviços, para atender à necessidade de substituição transitória de pessoal

permanente ou à demanda complementar de serviços”.

8
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cumprimento, em franco descumprimento à sua característica principal, como se vê

do seguinte aresto:



TRT-6



–



Recurso



Ordinário



RO



00016704920155060101

Data de publicação: 03/08/2017

Ementa: RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA.

REGIME



DE TEMPO PARCIAL.



INVALIDADE.



Conforme restou devidamente comprovado nos autos,

durante o período contratual em que o autor esteve

sujeito ao regime de tempo parcial, sua jornada

habitualmente extrapolava o limite semanal de 25 horas

disciplinado no art. 58-A , caput, da CLT . Claramente

descumprido, pois, o requisito de validade dessa

modalidade de contrato de trabalho disposto no § 4º do

art. 59-A da CLT , segundo o qual "Os empregados sob

o regime de tempo parcial não poderão prestar horas

extras". Destarte, correta a sentença ao reconhecer

como nulo o contrato de trabalho por tempo parcial a

que o reclamante esteve sujeito até 30.04.2012 e, por

consequência, deferir em seu favor as diferenças

salariais e reflexos para o piso da sua categoria

profissional. Apelo improvido quanto à matéria.

(Processo: RO - 0001670-49.2015.5.06.0101, Redator:

Nise Pedroso Lins de Sousa, Data de julgamento:

03/08/2017,



Quarta



Turma,



Data



da



assinatura:



04/08/2017



Vale afirmar, assim, que o contrato a tempo parcial, como tal ajustado, deve

seguir rigorosamente o cumprimento de seus contornos, sob pena de se ver

descaracterizado e adequada a sua operacionalização ao contrato padrão, com a

aplicação de todos os reflexos dele decorrentes.
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3. DO SUSTENTÁCULO EM NORMAS INTERNACIONAIS



O contrato de trabalho a tempo parcial tem sustento na Convenção n. 175 e na

Recomendação n. 182, ambas emanadas da Organização Internacional do Trabalho13.

Destas normas, pode-se depreender não só seu conceito (contrato cuja jornada

de trabalho é inferior ao tempo integral), mas todos os seus contornos, assim

sintetizados:

a) jornada estabelecida em media semanal

b) iguais direitos aos empregados em tempo integral

c) direito de organização sindical

d) direito à não discriminação

e) salário proporcional ao tempo de execução do trabalho, em relação ao do

trabalhador em tempo integral

f) direito de proteção pela Previdência Social

g) direito à proteção à maternidade

h) direito ao repouso semanal remunerado

i) políticas de incentivo à contratação a tempo parcial

j) admissão, por essa modalidade, preferencialmente aos desempregados, idosos,

portadores de deficiência.

Com essas premissas, é possível concluir-se que a legislação internacional

buscou incrementar a então nova modalidade contratual, incentivando a sua aceitação

no mundo corporativo, como já observara Carlos Henrique da Silva Zangrando14.

Não obstante o Brasil não ser signatário dessas normas, ainda assim é possível

vislumbrar no contexto brasileiro o atendimento dessas orientações.

Marco Antônio César Villatore15, ao analisar cuidadosamente os dispositivos

internacionais antes referidos, ensina que ambos possuem a mesma base, formando

um conjunto de medidas com vistas a orientar os Estados-membros para a adoção do



13



A alusão aos dois instrumentos normativos internacionais se faz em prol do presente trabalho, vez

que ditas normas não estão ratificadas pelo Brasil, consoante se verifica do site oficial da Organização

Internacional do Trabalho (http://www.ilo.org/brasilia/lang--pt/index.htm).

14

ZANGRANDO, Carlos Henrique da Silva. O contrato de trabalho a tempo parcial. Suplemento

Trabalhista 141/01, São Paulo: Ed. LTr, 2001, p. 668-669.

15

VILLATORE, Marco Antônio César. Trabalho a tempo parcial no direito comparado. Curitiba:

Genesis, 13(76): 539, abril/1999.
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contrato a tempo parcial em sua prática laboral, como resultado do incremento e

incentivo ao emprego.



4. DA APLICAÇÃO E UTILIDADE NO MUNDO LABORAL



Ainda que o contrato a tempo parcial possa ser reconhecido como forma de

incentivo ao emprego, a prática laboral apresentava certas distorções, que haveriam de

ser corrigidas por decisões judiciais.

Nesse passo, é importante destacar que as incongruências não pudessem partir

de equivocada hermenêutica das regras dispostas no art. 58-A, porque claras o

suficiente a conceder instrumental para este tipo de contratação.

Se a norma dispõe de elementos indispensáveis ao contorno do contrato a

tempo parcial (jornada diferenciada inferior à jornada “padrão” com contrato expresso

nesse sentido), qualquer alteração de cumprimento levaria à conclusão de seu

desvirtuamento, obrigando a parte inadimplente aos consectários legais.

É o que se vê do seguinte julgado:



TRT-6



-



Recurso



Ordinário



RO



00004632520145060012 (TRT-6)

Data de publicação: 24/07/2017

Ementa: RECURSO

RECLAMANTE.



ORDINÁRIO

CONTRATO



POR TEMPO PARCIAL.



DO



DE TRABALHO



HORAS



EXTRAS



HABITUAIS. DESVIRTUAMENTO. Os artigos 58-A

e 59 , § 4º , da CLT dispõem que o trabalho em

regime parcial não pode ultrapassar vinte e cinco horas

semanais, bem como que os empregados submetidos a

esse regime não podem realizar sobrelabor. Uma vez

reconhecida, na sentença, que a jornada máxima de 25

horas semanais era excedida, impõe-se a declaração de

nulidade desse regime de trabalho, bem assim o

deferimento das diferenças salariais em relação ao piso

da categoria previsto nas normas coletivas. Recurso

8



provido. (Processo: RO - 0000463-25.2014.5.06.0012,

Redator:



Virginia



Malta



Canavarro,



Data



de



julgamento: 24/07/2017, Terceira Turma, Data da

assinatura: 25/07/2017)



Assim, resta evidente que o contrato a tempo parcial deve ser cumprido sob a

égide de seus contornos legais, observada a jornada máxima permitida, sob pena de

sua descaracterização.



5. DAS NOVAS REGRAS



De iniciativa do Poder Executivo Federal, a proposição inicial de alteração de

normas celetistas previa poucas mudanças, mas já consagrava a concernente ao

trabalho em tempo parcial.

Com as modificações e acréscimos oriundas das Casas Legislativas (Câmara

dos Deputados e Senado Federal), a normativa de alteração de normas celetistas

acabou por revogar mais de cem artigos.

O artigo 58-A da Consolidação das Leis do Trabalho estabelecia que a jornada

de trabalho em regime de tempo parcial não poderia exceder a vinte e cinco horas

semanais, dispositivo este acrescido em razão do que dispôs a Medida Provisória no

2.164-41/2001.

A norma reformista altera a carga horária semanal para trinta horas semanais

(sem possibilidade de horas suplementares) ou para vinte e seis horas semanais (com

possibilidade de até seis horas suplementares semanais).

Há, sem sombra de dúvida, uma aproximação inadequada dos dois tipos de

contratação em regime parcial na nova disposição, pois a alternativa de cumprimento

de jornada de vinte e seis horas, somada à possibilidade de horas suplementares de até

seis horas, irá perfazer uma jornada de trinta e duas horas semanais, o que se revela

inadequado aos contornos originários do contrato a tempo parcial

Ainda, há uma equivocada aproximação com o contrato em tempo integral.

Isso se denota à análise de que a disposição revogada do art. 58-A contemplava o

equivalente a cinquenta e sete por cento da jornada considerada “padrão” e a nova

normativa reflete o equivalente a setenta e tres por cento dessa mesma jornada,

9
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